












N.º SM  33817/2017
Sintra,16-08-2017 10:09:07  

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1.º SEMESTRE DE 2017 DA EMES, EM, SA



Informação – Proposta n.º SM 33817
Sintra, 16-08-2017 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1.º SEMESTRE DE 2017 DA EMES, 
EM, SA

De: Domingos Mateus

Para: Chefe da DPCA – Dr. João Carrilho de Sousa

Considerando que:

1. A EMES – Empresa Municipal de Estacionamento de Sintra, EM, SA, que se passa a designar 

abreviadamente por EMES, é uma empresa do setor empresarial local, participada na íntegra pelo 

Município de Sintra, que tem como objeto, a promoção, a instalação, a gestão e a fiscalização do 

estacionamento público urbano pago e respetivos sistemas, na circunscrição territorial do Município de 

Sintra, entre outras atribuições.

2. A EMES rege-se pelo regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais (Lei n.º 

50/2012, de 31 de agosto), pela lei comercial, pelos estatutos e, subsidiariamente, pelo regime do setor 

empresarial do Estado, nos termos legalmente estatuídos.

3. De acordo com o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, as 

empresas locais devem facultar, de forma completa e atempadamente, os documentos de prestação de 

contas aos órgãos executivos das respetivas entidades públicas participantes, tendo em vista o seu 

acompanhamento e controlo.

4. São competências do Fiscal Único, quer no âmbito dos estatutos da EMES (alíneas e), f) e h) do artigo 

11.º) quer no âmbito da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (alíneas e), f) e h) do n.º 6 do artigo 25.º), 

verificar a regularidade dos livros, registos contabilísticos e documentos que lhes servem de suporte e 

participar aos órgãos e entidades competentes as irregularidades, bem como os factos que considere 

reveladores de graves dificuldades na prossecução do objeto da empresa local e, ainda, remeter 

semestralmente ao órgão executivo da entidade pública participante informação sobre a situação 

económico-financeira da empresa local.

5. A EMES remeteu para apreciação do Executivo o relatório do Fiscal Único sobre a informação 

financeira reportada ao primeiro semestre de 2017, nomeadamente as demonstrações financeiras 

(Balanço, Demonstração de Resultados e Balancete).



6. De acordo com a informação disponibilizada pela empresa efetuou-se uma análise à área patrimonial, ao 

resultado do período e à dívida total, tendo-se obtido as seguintes conclusões:

6.1. SITUAÇÃO PATRIMONIAL

∆ 17/16 ∆ 17/16
€ % € % % € % € % %

Ativo Não Corrente Capital Próprio

  Ativos fixos tangíveis 223.878 15,59 221.078 15,83 1,27   Capital Realizado 250.000 - 250.000 - 0,00

  Ativos intangíveis 1.820 0,13 2.172 0,16 -16,21
  Outros instrumentos de capital 
próprio

302.060 - 302.060 - 0,00

Total Ativo Não Corrente 225.698 15,71 223.250 15,98 1,10   Reservas Legais 54.725 - 70.985 - -22,91

  Outras reservas 16.260 - 0 - 100,00

  Resultados transitados 597.652 - 452.481 - 32,08

Ativo Corrente   Resultado liquido do período 67.690 - 145.171 - -53,37

  Estado e outros entes 
públicos

0 0,00 29.581 2,12 -100,00 Total Capital Próprio 1.288.387 - 1.220.698 - 5,55

  Outras contas a receber 105.600 7,35 15.034 1,08 602,41

  Diferimentos 2.849 0,20 3.503 0,25 -18,67 Passivo Corrente

  Caixa e depósitos bancários 1.102.149 76,74 1.125.616 80,57 -2,08   Fornecedores 19.089 12,91 50.597 34,21 -62,27

Total Ativo Corrente 1.210.598 84,29 1.173.733 84,02 3,14   Estado e outros entes públicos 75.305 50,91 59.831 40,45 25,86

  Outras contas a pagar 53.514 36,18 65.857 44,53 -18,74
Total Passivo Corrente 147.909 100,00 176.285 100,00 -16,10

Total Passivo 147.909 100,00 176.285 100,00 -16,10

Total Ativo 1.436.296 100,00 1.396.983 99,84 2,81
Total Capital Próprio                                           

Passivo
1.436.296 - 1.396.983 - 2,81

B A L A N Ç O

Rubrica
30-06-2017 31-12-2016

Rubrica
30-06-2017 31-12-2016

 A empresa municipal, em 30 de Junho de 2017, apresentava um ativo líquido total no valor de 1,4 

milhões de euros, o que significou um aumento de 39,3 mil euros (+2,8%) comparativamente com 

o valor registado no final do ano transato, justificada ao nível do ativo corrente;

 O ativo não corrente líquido (deduzidos das amortizações) representa cerca de 15,7% do total do 

ativo, incorporando essencialmente ativos fixos tangíveis. O acréscimo verificado no semestre 

significa que o investimento realizado (23,4 mil euros) foi superior às amortizações (20,9 mil 

euros). O investimento foi constituído, por equipamento básico (9,7 mil euros), por manutenção de 

edifícios e outras construções (9,5 mil euros) e por equipamento administrativo (4,2 mil euros);

 O ativo corrente registou um acréscimo de 36,9 mil euros, sendo constituído, maioritariamente, 

por disponibilidades (1,1 milhões de euros), que representaram 76,7% do total do ativo, e por 

outras contas a receber (105,6 mil euros) que incluem sobretudo os valores recebidos nos 

parcómetros e que aguardam conferência para efetuar o depósito bancário (93,9 mil euros);

 Os diferimentos respeitaram à especialização de encargos relacionados com rendas (1,2 mil euros) 

e seguros (1,6 mil euros);



 O capital próprio da empresa ascendeu a 1,3 milhões de euros, registando-se um acréscimo de 

67,7 mil euros, consequência do resultado positivo alcançado no período em análise;

 O passivo da empresa ascendeu a cerca de 147,9 mil euros, verificando-se uma diminuição de 28,4 

mil euros (-16,1%) em relação ao período anterior e encontra-se totalmente coberto pelo montante 

de disponibilidades existentes;

 O passivo foi constituído pelas rubricas de fornecedores (19,1 mil euros), estado e outros entes 

públicos (75,3 mil euros) e outras contas a pagar (53,5 mil euros);

 A rubrica estado e outros entes públicos refletiu principalmente os valores em aberto relacionados 

com o IVA a pagar (25,6 mil euros), imposto sobre o rendimento do período (9,7 mil euros) e 

contribuições para a Segurança Social (10,8 mil euros);

 As outras contas a pagar incluem a especialização de férias e subsídios de férias (23,4 mil euros) 

e estimativas mensais (30,1 mil euros).

6.2. RESULTADOS NO PERÍODO

30-06-2017 30-06-2016 Variação       
€ € %

Rendimentos e Gastos

  Vendas e serviços prestados 455.600 404.495 12,63

  Fornecimentos e serviços externos -129.522 -124.628 3,93

  Gastos com pessoal -216.130 -181.113 19,33

  Outros rendimentos e ganhos 0 4.067 -100,00

  Outros gastos e perdas -1.669 -1.204 38,62

Resultado antes de depreciação, gastos de financiamento 
e imposto operacional

108.278 101.616 6,56

 Gastos/reversões de depreciação e de amortização -20.937 -22.489 -6,90

Resultados operacional (antes de gastos de 
financiamento e impostos)

87.342 79.127 10,38

Resultados antes de Impostos 87.342 79.127 10,38

  Imposto sobre o rendimento do período -19.652 -16.017 -

Resultado líquido do período 67.690 63.111 7,26

Total Gastos -368.258 -329.434 11,79

Total Rendimentos 455.600 408.562 11,51

Resultado antes de Impostos 87.342 79.128 10,38

D E M O N S T R A Ç Ã O    D O S    R E S U L T A D O S

Rubrica

 A empresa apresentou um resultado líquido do período positivo de 67,7 mil euros;



 Os gastos totais antes de impostos no período ascenderam a cerca de 368,3 mil euros, verificando-

se um acréscimo de 38,8 mil euros (+11,8%) face ao período homólogo, para o qual contribuiu o 

aumento dos gastos com pessoal;

 Analisando a estrutura de gastos verifica-se que o conjunto das rubricas, gastos com o pessoal e 

fornecimentos e serviços externos, continuam a representar a esmagadora maioria dos gastos, cerca 

de 93,9%;

 Os fornecimentos e serviços externos compreenderam, entre outros, os gastos com trabalhos 

especializados (32,6 mil euros), conservação e reparação (25,6 mil euros), rendas e alugueres (19,7 

mil euros), materiais diversos (18,7 mil euros), eletricidade (12,7 mil euros) e comunicação (7,8 

mil euros);

 A rubrica gastos com pessoal registou um acréscimo de 35 mil euros (+19,3%), face a igual 

período de 2016, e que de acordo com a empresa deve-se à contratação de novos colaboradores 

para desempenho de funções de operador de parque no estacionamento de Massamá e ainda a 

contratação de pessoal que ocorreu apenas no 2º semestre de 2016  não se verificando este efeito no 

período homólogo;

 Os rendimentos ascenderam a 455,6 mil euros, registando-se um aumento de 47 mil euros 

(+11,5%) em relação ao mesmo período do ano anterior e incluem exclusivamente as vendas e 

prestações de serviços, com um aumento de 12,6%.

6.3. RÁCIOS FINANCEIROS

30-06-2017 31-12-2016

Capital Próprio

Capital Alheio

Ativo Corrente

Passivo Corrente

Capital Alheio

Capital Total

Capital Alheio c/p

Capital Alheio

Capital Próprio

Ativo
Autonomia Financeira 89,70% 87,38%

Endividamento 10,30% 12,62%

Estrutura de Endividamento 100,00% 100,00%

Liquidez Geral 818,47% 665,82%

Solvabilidade 871,07% 692,46%

 Solvabilidade – Muito acima dos 100%, demonstra que a empresa revela grande capacidade 

para regularizar as suas dívidas de curto, médio e longo prazo;

 Liquidez geral – A empresa continua a evidenciar grande capacidade de liquidez na medida 

em que, no curto prazo, as suas obrigações são inferiores ao conjunto de dívidas a receber e 

disponibilidades, no mesmo período;

 Endividamento – A empresa reduziu o seu nível de endividamento em 2,32%;



 Estrutura do endividamento - O endividamento da empresa é todo de curto prazo;

 Autonomia financeira – Cerca de 89,7% dos ativos da empresa são financiadas através do 

seu capital próprio.

6.4. DÍVIDA TOTAL

 O regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, Lei n.º 73/2013 de 

3 de setembro, estabelece na alínea c) do n.º 1 do art.º 54.º que “para efeitos de apuramento 

do montante da dívida total relevante para o limite de cada município, são ainda incluídos 

as empresas locais e participadas de acordo com os artigos 19.º e 51.º da Lei n.º 50/2012, de 

31 de agosto, exceto se se tratar de empresas abrangidas pelos setores empresarial do 

Estado ou regional, por força do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de dezembro, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 300/2007, de 23 de agosto, e pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 

de dezembro, e 55-A/2010, de 31 de dezembro, proporcional à participação, direta ou 

indireta, do município no seu capital social, em caso de incumprimento das regras de 

equilíbrio de contas”, pelo que a empresa não concorreu para a dívida total do Município, 

uma vez que apresentou um resultado antes de imposto positivo.

7. O Fiscal Único da EMES remeteu o parecer referente aos documentos de prestação de contas do 

primeiro semestre de 2017 da empresa municipal, que se anexa, referindo que: “Com base no trabalho 

efetuado, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que as demonstrações 

financeiras anexas não apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspectos materiais, 

a posição financeira da EMES – Empresa Municipal de Estacionamento de Sintra, em 30 de junho de 

2017 e o seu desempenho financeiro relativo ao período de seis meses findo naquela data de acordo 

com a Norma Contabilística e de Relato Financeiro para Pequenas Entidades”.

Tendo em conta os pontos anteriores, propõe-se que:

I. A presente informação seja remetida a reunião de câmara, para que o Executivo tome conhecimento 

dos documentos de prestação contas da EMES, EM, SA, à data do primeiro semestre de 2017, cujo 

resultado líquido foi positivo em 67.690€, e do respetivo relatório do Fiscal Único.

II. Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 9.º dos estatutos da EMES EM, SA, a Câmara designe um 

representante do Município na Assembleia Geral da empresa a aprovar os documentos de prestação de 

contas da empresa referentes ao primeiro semestre de 2017.



III.A Exma. Câmara Municipal proceda ao envio dos documentos de prestação de contas da EMES, EM, 

SA, referentes ao primeiro semestre de 2017, para a Assembleia Municipal de modo a que esta possa 

tomar conhecimento dos resultados da empresa municipal e apreciar a situação financeira, conforme 

disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

À consideração superior,

 














































